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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais

Leis

LEI nº 2.610 de 09 de dezembro de 2019..
“Acrescenta Ação no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e autoriza a Abertura de Crédito 
Especial.”

Eu ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, usando de 
minhas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina 
autorizado a incluir no Plano Plurianual – PPA, aprovado 
pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de outubro de 2017, 
abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em seus 
anexos, o crédito adicional especial de que se trata o 
artigo 3º desta lei.

ARTIGO 2º - Fica o Prefeito do Município de Getulina 
autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.541, de 18 de 
junho de 2018, abrangendo o exercício de 2020, e em 
seus anexos, o crédito adicional especial de que se trata 
o artigo 3º desta lei.

ARTIGO 3º - Fica o Chefe do Executivo autorizado 
a abrir um crédito especial no Orçamento do Município 
referente ao exercício de 2020 (Lei Municipal nº 2.608, 
de 02 de dezembro de 2019), no valor de R$ 804.000,00 
(oitocentos e quatro mil reais) com as classificações 
constante da tabela abaixo:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
Fonte de 

Recurso

Código de 

Aplicação
Valor R$

02.07.00 SAÚDE

15.452.0015.1062

INFRAESTRUTURA URBANA

4.4.90.51.00

OBRAS E INSTALAÇÕES
02- Estadual 100.058 400.000,00

15.452.0015.1062

INFRAESTRUTURA URBANA

4.4.90.51.00

OBRAS E INSTALAÇÕES
02- Estadual 100.059 200.000,00

15.452.0015.1062

INFRAESTRUTURA URBANA

4.4.90.51.00

OBRAS E INSTALAÇÕES
02- Estadual 100.060 50.000,00

15.452.0015.1062

INFRAESTRUTURA URBANA

4.4.90.51.00

OBRAS E INSTALAÇÕES
02- Estadual 100.061 100.000,00

15.452.0015.1062

INFRAESTRUTURA URBANA

4.4.90.51.00

OBRAS E INSTALAÇÕES
01 - Municipal 110.000 54.000,00

TOTAL 804.000,00

ARTIGO 4º - O recurso necessário à abertura do 
crédito de que trata o art. 3º desta lei, o valor de R$ 
750.000,00 será proveniente de excesso de arrecadação, 
nos termos do inciso II, § 1º, art. 43 da Lei Federal 4320/64, 
oriundos de convênios firmados junto as secretarias 
abaixo descriminadas, e R$ 54.0000,00 por superávit 
financeiro, nos termos do inciso I, § 1º, art. 43 da Lei 
Federal 4320/64, proveniente de saldo a ser consignado 
no balanço de 2019 de valores a serem recebidos nos 
termos do disposto nos termos do disposto no inciso I, § 
3º, do art. 1º da Lei Federal 13.885/19, em consonância 
com disposto no § único do art. 8º da lei complementar 
federal 101/00.

ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei nº 2.511, de 23 
de outubro de 2017– P.P.A e na Lei nº 2.512 de 30 de 
outubro de 2017 – L.D.O, o valor da alteração da ação 
ora contemplado na presente lei, bem como, passam a 
integrar as planilhas que integram as leis retro-citadas.

ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário e em 
especial a Lei Municipal nº 2.606 de 21 de outubro de 
2019.

Getulina: 09 de dezembro de 2019.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria
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LEI Nº 2.611 de 09 de dezembro de 2019.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
GETULINA ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NOS TERMOS DO ARTIGO 43 
DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1.964, 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NA LEI Nº 
2.560/2018 - LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2.019, NA LEI Nº 2.541/2.018 - LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DE 2.019 E NA LEI Nº 2.511/2.017 
– PLANO PLURIANUAL-PPA DE 
2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, do Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

ART. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
por decreto, através da Secretaria de Finanças crédito 
adicional suplementar nos termos do disposto no inciso 
I, § 3º, do art. 1º da Lei Federal 13.885/19, até o valor de 
R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), para 
reforço de dotações consignadas na Lei nº 2.560/2018 
– Lei Orçamentária de 2019, na seguinte classificação 
contábil:

LOCAL: 02.02.00 - DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FUNCIONAL  
PROGRAMÁTICA

CAT. ECONÔMICA
FONTE DE 
RECURSO

COD.

APLICAÇÃO
VALOR

04.128.0003.2011 
– MANUT. 
DO SETOR 
PESSOAL

3.1.90.13.00 – 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS

0.01.00

MUNICIPAL
100.062 525.000,00

TOTAL 525.000,00

ART. 2º – O Crédito adicional suplementar autorizado 
no artigo 1º desta Lei, será coberto com recursos 
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO oriundo 
da Cessão Onerosa – Pré-Sal, distribuída pela União de 
acordo com critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 
13.885, de 17 de outubro de 2019.

ART. 3º – Ficam incluídas no P.P.A. - Plano Plurianual 
lei 2.511/2017 e L.D.O. - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

lei 2.541/2.018, e em seus anexos o credito suplementar 
de que se trata o art. 1º desta lei.

ART. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Getulina: 09 de dezembro de 2019.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria
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   LEI nº 2.612de 09 de dezembro de 2019.  
 

 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo abrir na Contadoria Municipal um crédito 
suplementar no valor de  R$-452.715,00 (quatrocentos e cinquenta e dois 
mil,setecentos e quinze reais) 
 
Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, Estado de 
São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal um crédito suplementar no valor de R$-452.715,00 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil, setecentos e quinze reais) 

 
ARTIGO 2º - O presente crédito será destinado para cobrir despesas da Prefeitura 

Municipal de Getulina, consignando nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
LOCAL: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

20 
04.122.0003.2003 - MANUT. DO 
GABINETE DO PREFEITO 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

                 
142,00  

LOCAL: 02.02.00 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

39 
04.122.0003.2010 - MANUT. DA 
SECRETARIA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
11.578,00  

48 
04.122.0003.2012 - MANUT. DO 
SETOR MATERIAL 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
25.640,00  

49 
04.122.0003.2012 - MANUT. DO 
SETOR MATERIAL 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
2.012,00  

53 
04.122.0003.2016 - MANUT. DA 
JUNTA DO  SERV. MILITAR 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

                 
330,00  

59 
04.123.0003.2014 - MANUT. 
DOS SERV. FINANCEIROS 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
19.337,00  

73 
04.128.0003.2011 - MANUT. DO 
SETOR DE PESSOAL 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
11.542,00  

74 
04.128.0003.2011 - MANUT. DO 
SETOR DE PESSOAL 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

                 
298,00  

80 
04.129.0003.2003 - MANUT. DA 
TRIBUTAÇÃO 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
11.583,00  

LOCAL: 02.03.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

103 
12.361.0009.2017 - MANUT. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
9.000,00  

133 
12.365.0008.2008 - MANUT. DA 
CRECHE 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
14.000,00  

135 
12.365.0008.2008 - MANUT. DA 
CRECHE 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
1.115,00  
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147 
12.365.0008.2009 - MANUT. DA 
PRÉ ESCOLA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
32.255,00  

148 
12.365.0008.2009 - MANUT. DA 
PRÉ ESCOLA 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
2.977,00  

LOCAL: 02.04.00 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

173 
27.812.0025.2022 - MANTUT. 
DO ESPORTE E LAZER 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

                 
159,00  

LOCAL: 02.06.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

184 
13.392.0014.2021 - MANUT. DA 
BIBLIOTECA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
2.216,00  

192 
13.392.0014.2021 - MANUT. DA 
CULTURA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

                 
561,00  

LOCAL: 02.07.00 - SAÚDE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

201 
10.301.0016.2024 - MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
124.213,00  

203 
10.301.0016.2024 - MANUT. E 
AÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
14.560,00  

237 

10.301.0016.2047- MANUT. DA 
ESTRATEGIA  DA SAÚDE DA 
FAMILIA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
23.430,00  

239 

10.301.0016.2047- MANUT. DA 
ESTRATEGIA  DA SAÚDE DA 
FAMILIA 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
1.600,00  

268 

10.305.0019.2037 - VIG. 
EPIDEM. E CONTROLE DE 
ENDEMIAS 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
15.154,00  

271 

10.305.0019.2037 - VIG. 
EPIDEM. E CONTROLE DE 
ENDEMIAS 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
1.220,00  

LOCAL: 02.09.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

297 
04.122.0007.2013 - MANUT. DA 
GARAGEM E OFICINA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
31.567,00  

298 
04.122.0007.2013 - MANUT. DA 
GARAGEM E OFICINA 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
2.480,00  

318 
15.452.0015.2029 - MANUT. DA 
LIMPEZA PÚBLICA 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
14.500,00  

330 

15.452.0015.2033 - MANUT. 
PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
19.220,00  

331 

15.452.0015.2033 - MANUT. 
PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
1.575,00  

337 
26.782.0015.2031 - MANUT. DE 
RODOVIAS 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
30.909,00  

LOCAL: 02.10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

352 
08.243.0021.2027 - CONSELHO 

TUTELAR 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE 

TERC. - PESSOA FÍSICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 
              

4.900,00  

360 
08.244.0013.2025 - MANUT.  DO  
F.M.A.S 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
17.207,00  

361 
08.244.0013.2025 - MANUT.  DO  
F.M.A.S 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

              
1.382,00  

383 08.244.0013.2057 - PSB - CRAS 
3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
              

4.053,00  

TOTAL 
       

452.715,00  
 

 
ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2º será 

proveniente da anulação parcial /total das dotações abaixo, conforme o inciso III, § 1º, art. 43 da Lei Federal 
4320/64.  
LOCAL: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

18 
04.122.0003.2003 - MANUT. DO 
GABINETE DO PREFEITO 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
          

36.745,00  

19 
04.122.0003.2003 - MANUT. DO 
GABINETE DO PREFEITO 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
          

19.875,00  
LOCAL: 02.02.00 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

40 
04.122.0003.2010 - MANUT. DA 
SECRETARIA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
1.232,00  

52 
04.122.0003.2016 - MANUT. DA 
JUNTA DO  SERV. MILITAR 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
4.320,00  

60 
04.123.0003.2014 - MANUT. DOS 
SERV. FINANCEIROS 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
44.974,00  

81 
04.129.0003.2007 - MANUT. DA 
TRIBUTAÇÃO 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
10.241,00  

85 
09.271.0.06.2006 - PAGTO 
INATIVOS/PENSIONISTAS 

3.1.90.01.00 - 
APOSENTADORIAS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
3.932,00  

86 
09.271.0.06.2006 - PAGTO 
INATIVOS/PENSIONISTAS 3.1.90.03.00  - PENSÕES 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
2.207,00  

LOCAL: 02.03.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

102 
12.361.0009.2017 - MANUT. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
        

160.000,00  
LOCAL: 02.04.00 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 
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174 
27.812.0025.2022 - MANUT. DO 
ESPORTE E LAZER 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
2.106,00  

LOCAL: 02.05.00 - DEPARTAMENTO DE JUVENTUDE E LAZER 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

179 
27.813.0004.2015 - INCENTIVO A 
PROF. E AO LAZER 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
               

858,00  

180 
27.813.0004.2015 - INCENTIVO A 
PROF. E AO LAZER 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

               
165,00  

LOCAL: 02.06.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

185 
13.392.0014.2021 - MANUT. DA 
BIBLIOTECA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

               
109,00  

193 
13.392.0014.2021 - MANUT. DA 
CULTURA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
2.933,00  

LOCAL: 02.07.00 - SAÚDE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

228 
10.301.0016.2041 - MANUT. E AÇÃO 
DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
            

1.086,00  

229 
10.301.0016.2041 - MANUT. E AÇÃO 
DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
6.795,00  

255 
10.304.0019.2039 - AÇÕES E 
MANUT. DA VIG. SANITÁRIA 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
            

4.350,00  

256 
10.304.0019.2039 - AÇÕES E 
MANUT. DA VIG. SANITÁRIA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
2.266,00  

LOCAL: 02.08.00 - DEP. DE AGRICULTURA, ABATECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

281 
17.512.0020.2034 - MANUT. DO 
SERV. DE ÁGUA E ESGOTO 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
            

3.850,00  

282 
17.512.0020.2034 - MANUT. DO 
SERV. DE ÁGUA E ESGOTO 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
27.800,00  

292 
26.606.0020.2030 - SERV. 
COM./AGRICULTURA 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
            

1.238,00  

293 
26.606.0020.2030 - SERV. 
COM./AGRICULTURA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
4.222,00  

LOCAL: 02.09.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

305 
15.452.0015.2028 - MANUT. DE  
RUAS E AVENIDAS 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
35.072,00  
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PESSOAL CIVIL 

306 
15.452.0015.2028 - MANUT. DE  
RUAS E AVENIDAS 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
43.645,00  

319 
15.452.0015.2029 - MANUT. DA 
LIMPEZA PUBLICA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

               
380,00  

324 
15.452.0015.2032 - MANUT. DOS 
VELÓRIOS/CEMITÉRIOS 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
            

7.674,00  

325 
15.452.0015.2032 - MANUT. DOS 
VELÓRIOS/CEMITÉRIOS 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
5.250,00  

338 
26.782.0015.2031 - MANUT. DE 
RODOVIAS 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
8.642,00  

LOCAL: 02.10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

385 08.244.0013.2057 - PSB - CRAS 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
10.748,00  

TOTAL 
     

452.715,00  
 

 
ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 
Getulina: 09 de dezembro de 2019. 
 
  

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Getulina, em data supra. 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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